
PORTARIA N° 58, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre concessão de suprimento de
fundos especial para realização de exame
período.

           O/A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966 em seu Art. 34 e, ainda, as disposições do Regimento Interno deste Orgão.
CONSIDERANDO a necessidade de realização de exames médicos periódicos nos funcionários
da Inspetoria de Castanhal;
CONSIDERANDO o Protocolo 509464/2023 de autorização.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de fundos especial para a funcionária LEDIANE CLECY VALE
DAS NEVES, suprida da referida Inspetoria, no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais);

Art. 2º - Determinar que a concessão, utilização e prestação de contas do Suprimento de
Fundos estejam condicionadas às regras constantes no Manual sobre Concessão e Prestação
de Contas de Suprimentos de Fundos, bem como ao que instrui a Portaria nº 363/2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Adriana Falconeri Rebelo Boy
Presidente
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